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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

0 Municipio de MUCAMBO, através da PREí-'IEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO. cunwcn
HRSUlA RODRIGUES GOMES CASTRO—ME para assinalura do centram decorrente da Iicilação nu umdnlidade

PREGAO. nº WII) | 503020 | AD.

Cumpre-nos informar que a desatenção injuslil-lcada acarrclarà as sanções previam em lei.

Sendu D que de IIIOI'I'ICIIIÚ St? "OS ilpl'ESBllÍH. SUhSCI'EVCI'IlÚ-IIÚS CDI" apreço.

   
MUCA BO — CE. 38 de Marçn de ?.Ulã

   Comissão de Licitação;
——__ Pregoeiro .;

.-“'. ('UNSTRI TOR (EUNÇALU VIDAL. SN. ('EN'I'RÍI. NIl'lT'AXIINI
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CONTRATATO Nº Ml 50175

() Municipio de MUCAMBO. através da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. ncslc aun dcnuminzldu

CONTRATANTE. com sede na AV. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL. SFN - CENTRO. inscrito nu CNPJ (Mlºl
soh o n.“ í.l7.?33.793!000l-05. represenladu pelo(a) Sr(a). FRANCISCO MARQUES DE SOUSA. ("_“-calor. purludnr

du CPF nº 003.444.233-28. residente na Rua Deputndn Manoel Rodrigues. 26. e de outrº lado :] Iicilantc L'RSULA
RODRIGUES GOMES CASTRO-ME. inscrita no CN P_IFCPF (MF) sob o n.“ CNPJ 09.3605330001-5 I. eslahelecidu

na Rua Dona Lindóia. 253. Ccnlro. Mucal'nho-CE. CEP 621?0—000. doravante tlcnnminuda Sinlplcsmcnlc

(UNIARA'I'ADA. neste alo represemada pur URSULA RODRIGUES GOMES CASTRO. residente na Rua Serafim
de: Aquino. Cenlro. Mucambo—CE. CEP 621?0-00ll. portador do(a) CPF 823.515.9?3-20. celebram o presume
contraiu. do qual serão partes inlcgrames u edital do Pregão n.º 9i20I503030IAD & :| proposta apresenlzldzl pula

&UNTRA'IÍ—U)A. sujcilandu-se o CONTRATANTE :: a CONTRATADA às normas disciplinares dats- l.cix
|'1"s.8.6(:(:.-ª1993 :: II.).SZÚIZUUE & allerações pusteriures. mediante as cláusulas r: condições qm: se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I , () presente conlrato lem como ob_ielu & Conlralaçâo dr: empresa para serviços de manutenção prevenliva : correlixa
dc inmrcssuras & computadores. recargas de cartuchos. serviçns (Ie folncópías e revelação para as diversas
Secretarias.

('LÁ USULâ SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

|. Os preços dos Serviços 550 aqueles cnnslanles da Planilha apresentada pela ('ONI'RNI'AÚA. senda que u unlnr

tnlall dn cumralu & de R$ 42.GSUJHHquarema e dois mil. seiscenma e oitenta reais].

3. Os quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo I do edilal do Pregão n.º WBUISUSUZUIAD sàu
uwralnenle estimativas. não acarrclando à Administração do CONTRA'I'AN'I'E qualquer obrigação quamn a um

chcução ou pagamento.

. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da duração orçamemària Exerciciu ZUIS Alividmlc3
0501|2361 I2(]3.2.029 Manutenção & Dcsemolvimentu da Educação -Fundeh-40ºfb. ('Iussil'lcaçãu ccnuõmicu
33.90.3000 Outros Sen. de Tere. Pessoa Jurídica. Subelemento 33.90.3999. no valor de R$ 4168000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

I. A CONTRATADA ficará abrigada cumprir os prazos apresentados em sua propuslu :: nccilus pela adminislmçàu

para execução das serviços. contado do recebimento da aulorizaçào de fierviçn expedida pelutul CUNTRA'I MN [ l:.

.,

.. FA cnluais rclralmlhn—s dewrãn ser iniciados em alé 48 horas a contar da nulii'lcaçãu du FISCALIZACAO du

(". )N'I'RA'I'ANTE. sem prejuizo de outros serviços autorizadas para execução

&&”. ('UNSTRVI'UR ÚUNK'ALD IVIII,“... SN. (“EN'I'RÍL “[ (' “lll—U
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('LÁUSULA QUARTA - DO AMPAR0 LEGAL

I, A lavratura do presente contrato decurre da realização do Pregão nº WEG I 5030201AD. realizado cum l'undunwnlu

na Lei n" HLSZO. de |? dcjulho de 2002 e na Lei |1ª'8.666f93.

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

!. A execução deste cnmralu. hem como os casos nele omissos. reguIar-se-ão pelas cláusulas contratuais e pela:—

|1rcccilnra de direito público. aplicando—se-Ihes. supletivamenle. os principios da Teoria Geral dos ('nnmnns |: (IS
ulispusiçõcs de dircilo privado. na forma do arligu 54 da Lei n.“ 8.66(af93 combinado com o inciso XII. do nrligu 55.
do mesmo diploma legal.

HLÁUSULA SEXTA - DA VIGÉNCIA F. DA EFICÁCIA

|. A »igéncial deste contraiu lerá início em I8 de Março de ?.(llã cxlinguindo—se 3I de Dezembro du: 2015. lendu
início :: xcncimcnm um dia de expediente. devendo—se excluir o primeiro e incluir o úllimo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

I. Caberá au CONTRATANTE:

I.| — permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA àS inslalações du CONTRANTANTE pum execuçãn

dns scn içnsa cunslanles du uhjelu;

1.2 - preslar as íntbrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicilados pelus lécnims d::
('()N'I'RNÍ'Al)AL

1.3 - rejeitar qualquer serviço cxecumdo equivocadamenle ou em desacordu com as especificações conslanlcs

dn Anexo I do cdilal do Pregão n.º 0320I5030201AD;

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços ohj elo deste conlratn:

1.5 — solicitar que seja refeito O serviço que não atenda às especificações constantes du Anexo I dn cdilul do
Pregão n."“ 93201 503020] AD:

1.6 - disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para :: execuçân dr: lrahulhn»

simples. quando necessária: e

I.? - aleslar as t'aluras correzipnndenles :: supervisionar o serviço. por intermédio da Secretaria da: Serviços

(icrais dn ('( )NTRA'I'ANH—l.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

I . Caberá à CONTRATADA:

-“ . ('()Nh'l'llfIDR (;()NÇALU VIDAL. SN. ('EN'I'RU. %ll't ANBU

Wª"



Estado do Ceará
Guvcrno Municipal de Mucambo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

l.| - responder. em relação aos seus Iécnicos, por todas as despesas decorrenles da execução dos serviços.
mis comu:

3) salários:
b] seguros de acidente;
0] laxas- impostºs e contribuições:
d] indenizações:
e) x-ales-rclbíçâo:

l') vales-Iranspone: e

g) outra:; que porventura venham a ser criadas & exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus lécnicus sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no
Íargãu. porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão:

1.3 - manler os seus lécnicos identificados por crachá. quando em trabalho no órgão. dex endo subsliluir
Imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares dn
C'ONTRATAN'IAE:

1.4 - responder. ainda. por quaisquer danos causados diretamente aos móveis. e muros bens de propriedade
du CÚNTRATAN'I'E. quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos dumnle ;: presunção dos serviços nim

deste contrato:

1.5 - arcar com despesa decorrenle de qualquer infração. seja qual for. desde que pranicada por seus técnicos
no recinto dn CONTRATANTE:

1.6 - reparar. corrigir. remnver. reconstruir ou subsliluir. às suas expensas. 110 lolal nu em pane. os serviços

efetuados rel'crenles au uhjelo em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais usados:

I.? - providenciar. sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE. O transporte do mobiliário & ser

recuperado. tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo. para tal. as normas de controle de
10xi|11cmação patrimonial do CONTRATANTE;

LR — devolver us móveis relirados para manutenção e ret'ornm limpos. sem ônus adicional para o

('()N'I'RA'I'ANTE:

I.9 - relàzer os serviços que forem rejeitados no prazo de: 05 (cinco) dias úteis. contados do recehinwnlo dn

cmmmicaçân:

l.]Í) - reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiiíário decorreme de serviçn execuladn pela

(“(_)N'I'RA'I'ADA sem autorização prévia da Secrelaria de Serviços Gerais do CONTRATANTE:

|.I ] — usar a melhor técnica possivel para a execução dos serviços objeto deste comralu;

I .ll - nãu remover os bens e acessórios do lncai onde se encontram sem o conscnlimemu próx io :: pm“ cscmu

de :ich'idúl' do Serviço de Manulenção (: Reparos ou da Diretoria Técnica de Patrimônio do CONTRATANTE.

quando for o caso:

-“'. ('UYS'I'RI TUR (;()NÇALU VIDAL. SN. ('I'NTRU. XII'Í'ANIIHI
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I.I3 - fornecer lodo o material necessário à execução dos serviços objelo deSle contraiu. empregando sempre

as maleriuis de primeira qualidade:

I.!4 - submeter à Fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados
1105 serviços antes da sua execução:

1.15 - cumunicar à Secrelaria de Serviços Gerais do CONTRA'I'ANTE qualquer almrmalidade de caráter

urgenlc e prcslar ns esclarecimcmns julgados necessários:

1.16 - ohícr todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias :] hun consecução dos
lrahalhus:

|. I? — mamer—se em cnmpalibilidade com as obrigações a serem assumidas e cum ludns as condições de
' !ihililaçãnequalilícução exigidas neste contrato durante toda a execução do cmmlrmo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS

| . A CONTRATADA caberá. ainda:

I,l - 355umir & respunsabiliclade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previslus lm
legiãlaçâo mcizll & trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria. voz que os seus. empregados nãn

manterão nenhum & ínculo empregalício com o CONTRATANTE:

|.2 — assumir. também. a respºnsabilidade por todas as providências e obrigações eslabclccidas ua legislaçân
especifica de acidentes do trabalho. quando. em ocorrência da espécie. forem & ílimas os seus empregados no decorrer
do (chempcnhu dos serviços ou em conexão eum eles. ainda que acontecido em dependência (lu CONTRA'I'ANTIÉ;

|.] a_sumil todos os encargos de possível demanda Iraball1isla.civel ou penal. lelaciunzulas a este colllralu.
nriginariamcme nu » inculadus por prevenção. conexão ou continência: e

'. . I.-l — assmnir. ainda. :: responsabilidade pelos encargos Fiscais e Col'nerciais rcsullanles da execução dcsle
cnutrulu.

3. A inadimplência da CONTRATADA. com rcibrência aus encargos eslabelecidns no ilem anterior. não transfere ::
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE. nem poderá onerar o nhjcln desu:
cnnlraln. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de snlidaricdadc. alixa nu

passiva. com u CON'I'RA'IÁNAI'E.

CLÁUSULA DÉCIMA - ms ()BRIGAÇÓES GERAIS

!. Dcwrú a CONTRATADA observar. também. () seguime:

!. | - É expressamente proibida & wnlralação de servidor perlcucenle ao Quadro (I:: I'ªcssual dn

((_)NIRAIANIE duranle & prestação dos serviços. objeto desu: contrato:

.“ . ('UYSÍI-ll "l'UR ÍNDNÇAI." VIDAL. SN. ('EN'IRÍ). “lªfâílllll
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I.: - é expressamente proibida. lambém. & veiculação de publicidade acerca dcsle contrato. salvº se houver
préx ia autorimçãn da Administração do CONTRATANTE:

1.3 — é vedada a subunnlralaçãn de outra empresa para a prestação dos serviços uhjcln dcslc contrata,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

]. A execução dos serviços objeto dcslc contrato será acompanhada e l'uscalizada por do L'UN'I'RATAN'I'I-L.
designado para esse ('um.

2. O servidor do CON'I'RATANTE annmrá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços. delerntinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeilus nlªlservzulus.

" ,. A5 decieiões e providências que ultrapassarem a cumpelência do representante deverão ser solicitadas :! autoridade
cmnpelcute do(a) CONTRATANTE. em tempo hábil. para a adoção das medidas convenientes.

4. A CON'I'RATADA deverá manter preposln para representá-Ia durante a execução deste contrato. desde que ucciln

pela Administração da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

I. A aleslaçãn da execução dos serviços caberá a'! servidor do CONTRATANTE designada para l'un representando o
('ON'I'RA'I'ANTIE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DESPESA

(. A alcspesa com a execução dos serviços de que [rata o ob_ielo deste Pregão. 65131 a cargo da dnmção nrçauwnlfu'iu
Exercicio 3015 Alividade 05033236] |203.3.029 Manutenção e Desenvolvimento da Educação —|-'|.mdcb-4ll"fo.
Classificação econômica 3390.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica. Suhelcmenlo 3390.39.99. no valor de lã

43.680,00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - no PAGAMENTO

|. Executado:; (: aceilos os serviços. a CONTRATADA apresentará 3 Num FisuaI/Falura no Selo:“ Finançcirp du ml
CONTRATANTE. situado na AV. CONSTRUTOR GONÇALO VIDAL. S/N — CENTRO. pam I'ma; dr: hqmídaçãu «:
pagamento. mediante urdem bancária creditada em coma corrente ou cheque nominal au I'umccedor. an: 0 30"

(Irigésinm) dia útil contado da entrega dos docunmnms.

2. () ('( )NTRATANTE reserva-se o direitº de recusar O pagamento se. no ato da atestação. us scr» IÇUS excetuados

nim esliwrem de acordo cum a especificação apresanlada :: aeeila.

3. U (“1 )N'I'RA'I'ANTE poderá deduzir dn munlame a pagar 05 valores correspondentes a multas ou indenizações

alex idas pela CONTRATADA. nos termos desle conlmto.

-“'. ('UNSTRI 'ÍÚR (FUNÇJKLÚ & llul" SN. ('I-ZN 11“). “l '( &SIIIII
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4, Nenhum pagamenlo será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer nhriguçâú

I'mzmceira :: previdenciária. sem que isso gere direito & alleração de preços. compensação Financeira ou aplicação de

penalidade au Ct')N'l'RATANTE.

5. O prazo de pagamemn da execução dos serviços será camada a partir da data I'ma! do período de adimplemento de
cada parcela.

5.I - Nus casos de evenluais atrasos de pagmuemo. desde que a CONTRATADA nân lenha concorrido dr:
alguma: forma para (amo. l'ica comencionado que a taxa de compensação ('manccira devida pelo CONTRATANTE.
entre a (lata acima referida (: a correspondente ao efetivo ndimplenmuo da parcela. será calculada mediante: ;:
apiicaçâu da seguinlu fórmula:

I;M=lxNxVP

nude:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a dam prevista para o pagamento e a do efetivo pagamcnlu:

VP — Valor da parcela pcninenle & ser paga:

Indice de cumpensação I'manceira. assim apurado:

| = TX ==> [= (()”00) => | = 000016438
365 365

IX - Percentual da (axa anual = 6%

5.2 — A compensação I'manceira previsla nesta condição será incluída na fama; do mês seguinlc :m da
ocorrência.

” 5.3 - O pagnmemo mensal dos serviços Somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota líacal.-ªfamru
ulcsladn por servidor designado. confonne disposto no an. 6? da Lei n.“ 8.666f93. c teril'lcuçân da regularidade da
Iicilzmlc vencedora junio à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garanlia por Tempo de Sen içn — CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO 00 CONTRATO

]. O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.“ Shamªn. desde que haja

inlcressc da Administração do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas j uslil'mmiras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

I. No interesse da Administração do CONTRATANTE. o valor inicial atualizada deste cunlralo poderá ser

uumenludo ou suprimido alo o limite de 25% (vinte e cinco por cento). conforme disposto no artigu 65. parágrafo:“. |"

:: 2“. da Lei n." 8.666i93.

_-“'. ['UXSI'Rlªl'UR (HINÇALU VIDAL. SN. ('I-ZNI'RU. Nll'l'àãlllú
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1.| - A CONTRATADA fica uhrigada :! aceitar. nas mesn'las condições cnnlmmdas. us acréscinms nu
supressões que se l'mcrem necessários: e

1.3 « nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite esmhelecidu ncsia cláusula. exceto Eli
supressões rcsullames de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ms PENALIDADES

I. () atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações eslabelccidas nu conlralu
sujeiiarà & CONTRATADA à mulm de 05% (zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência. até 0 máxima de
Ill'º/u (dez por cenlo) sobre o valor total do cmllrato. recºlhida no prazo máxinm de IS (quinze) dias corridas. um:! tez
comunicada oficialmente.

?.. Pela inexecução lolal ou parcial do objeto deste conlralu. a Administração do CONTRATANTE poderá. garantida
a préxr ia defesa. aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

ll - advcrlência:

"| "| _..... mulla dc I0'ª/n (dez por cenlu) sobre o valor total do conlratu. no caso de incacuuçãu lnlal du uhjclu
contratado. recolhida nu prazo de IS (quinze) dias corridos. camada da comunicação oI'tciaI;

2.3 - suspensão lcmporária de participar em iicilação e impcclimenm dc cnnlralzlr com a Adminislmçãu LIÚ
CONTRATANTE. pelo prazo de alé 2 [dois) anos:

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou cuntralar com :| Administração Iªúhli 'a cnqunnlo perdurarem
os motivos dclcrminantes da punição ou alé que seja prmnovída :] reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ;: Adlninistmçãu du

CON'I'RA'I'AN'I'E pelos prejuízos resultanles & após decarrido () prazo da sanção aplicada com hum: nn suhilcm
untcrmr.

”. Pelas mntims que se seguem. principalmente. a CONTRATADA estará sujeita às penalidades (ralada; nus ilcns 1
'I . ' .c - dcala clmiwln:

3.l - pelo atraso na execução dos serviços. em relação ao prazo proposlo e aceito:

3.2 - pela recusa em subslituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos sen içus. que vier ::
ser rejeitado. caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias (ncia. contado cla dana da rejeição;

C

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida nãn sc cl'eiiuw no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. cantados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas. a CONTRATADA lícará sujeita. ainda. ao cancelamento de sua inacriçãn nu
L'ndaslm dc Iºumeccdures (lu CONTRATANTE ::. no que couber. às demais penalidades referidas nn Capíluln IV da
Lei n.“ 81366393.

.-“'. ('UNSTRI TUR (il.)N'Ç'AI." VIIIAL. SN. CENTRO. Xll't'AHllU
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5. L'm11prmranln impedimento ou reconhecida força maior. devidamente jusiil'lcndo :: aceiln pela Adminislraçãn du
C'UN'IªRA'l'ANTE. em relação a um dos evenlos arrolados no Item 3 desla cláusula. :! ('ON'I'IQNI'AIJA I'lcará isunla

das penalidades mencionadas.

6. As sanções de advenência. suspensão temporária de panicipar em Iicilaçâo e impedimento de conlralar cmn u
Adminislraçâu du CONTRATANTE. & declaração de inidoneidade para licitar ou contratar Com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA junlamenle com as de mulla. descontandn—a dos pagnmcnlus =|
serem el'cluadus.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

I . A inexecução lolal ou parciai deste contrato enseja a sua rescisão. conlhrme disposto nos artigns ?? :| 80 da Lei 11.“
8666393.

I.I - Os casos de rescisão contratual deverão ser tbmmlmenlc motivados nos aulas do processo. assegurado u
cnnlradilório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.I - determinada por ato unilateral e escrilo da Adminislraçãu do CONTRATANTE. nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do amigo 78 da Lei n.“ 866693. nulil'ucando-Se a CONTRA'I'ADA com :| :lnlecccléncia
mínima de 30 (lrinta) dias corridos:

2.2 - amigável. por acordo entre as panes. desde que haja conveniência para :! Adiministração ('In
CONTRATANTE: ou

3.3 -_iudiciz11. nos lermos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita (: I'uudamenlada da autoridade
compelenle.

&
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA VINCULAÇÃO A0 EDITAL E Á PROPOSTA DA CONTRATADA

|. Iísle contrato tica xincuiado aos lermos do Pregão n.“ 9/2tll5030301AD. e aos lermos dns pmpusms (lu
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Do FORO

!. As questões decorrentes da execução desle Insirumcnlo. que não possam ser dirimidas adminialralixamcnlc. serán
processadas (: julgadas lw Foro da cidade de MUCAMBO. cmn exclusão de qualquer outro. por mais prix ilegindn qm.-

seja,

3. E. para lírlnem e validade da que fui pactuado. Iavrnu—se 0 presente contrato em 03 mês) (ias de igual [cur ::

forma. para que surlam um só efeito. às quais. depois de lidas. sâo assinadas pelos rcpresunlanlcs das partes.
L'UNTRATANTE c CONTRATADA. :: pclms leslcmunhns abaixo.

“.”. ('ÍINS'I'R! TUR (il “('.-KH) Yl [).-U.. SN. ('I'ÍN'I'RÚ. .“l'( “.“! BU

Mª



Estado do Ceará

Governo Municipal de Mucambo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO

 

MUCAMBO - CE. em 18 de Março de 2015

  IPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ(M m.?33393f000l-05

CONTRATANTE

dm MWM szrmo Cºari:b -
URSULA RODRIGUES GOMES CASTRO-ME

CNPJ 09.360.332r'000|-51
Pq CONTRATADO(A)

'I'cslmnunhas:

l-
J

 

 

,-“'. ('()YS'I'RI'TUR (;DNÇALU Ylllàlu SÃ. ('I-INTRO. “((É-KNIBU



Estuda do Ceará
Governo Municipal de Mucambo

PREFEITURA MUNICIPAL DE M UCAM BO

 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N"...........: 20150175 r.

()RIGF.M.....................: PREGÃO N“ 912015030201/(D

CONTRA'I'ANTE........: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATADA“);..... : URSUIA RODRIGUES GOMES CASTRO-ME

OBJETO...................... : Contratação de empresa para serviços de manulenção prcvenliva c cnrrcliul (11: impressoras
e cmnlmlmioma- recargas de cartuchos. serviços de fotocópias e revelação para as diversas Secretarias.

VALOR TOTALR$ 41680110 (quarenta e dois mil. seiscentos e oilenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO....... : Exercício 2015 Atividade 050112361 1203.2020 Manulcnçâu c
Dcscm-nh imcnlo da Educação -Fundeh-40%. Classificação econômica 3390.39.00 Outros Serv. de Tere. Pessoa:
Juridica- Sulwlemenln 3390.39.99. no valor de R$ 41680110

H'IGÉNCIA...................: 18 de Março de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

DATA DA ASSINATURA......... : 18 de Março de 2015

XV. ("UNS'I'RI '“ IR (EUNL'ALÍ) % III.U.. SX. ('I-IVI'RI '. WII ( tãllill



Estado do Ceará

Gttverno Municipal de Mucambo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMIBO

 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO

.!!!
CerliI-lco para os devidos fins. que foi publicado no quadro dr: miau :: publicações dessa

thicipulidudc o(s) cxtratuts) referente ao(s) cnntralu n“ 20150175. I'lnnadg entre a :: URSULA RUDRIGL'ES
GOMES CAS'I'RO-MIE. referente ao processo Iicilalórin na modalidade PREGAO. nº 912015030201AD.

 

"MUC MBC! - CF.. 18 de Março de 3015

1.4, .

FRANCISCO ROBERT
Comissão de Licitaç'

Pregoeiro

  

   1

:“". (“(INSTRFIT)“ (GONCALO IVIDAL. SN. ('EN'I'RI). “((I-[SIHD


